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REQUERIMENTO – CARTÃO DE VENDEDOR AMBULANTE  
 

 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 
Condeixa-a-Nova 

 

Identificação do Requerente 
 

Nome       
 

      
 

Morada         
 

      
 

Código Postal         
 

E-mail         
 

Número de B.I.         Emitido em      |      |     Arquivo         
 

Número de Identificação Civil          
 

Número de Identificação Fiscal         Telefone / Telemóvel         
 

Profissão        Portador da autorização prévia para o 
 

exercício de actividade comercial nº       Emitida em       |      |     
 

 

Identificação do Veículo 
 

Marca      Matrícula        -        -          
 

 

Requer a V. Exa. 
 

Que lhe seja concedido, de acordo com o Regulamento de Venda Ambulante e legislação em vigor:  
 

 Cartão de vendedor ambulante para o exercício da actividade de 
_______________________________ 

      

 

      
(a) 

 

 Renovação do cartão de vendedor ambulante nº     /       
 

 Novo cartão por caducidade do anterior 
 

 2ª Via de cartão ambulante, por:   extravio   dano do original 
 

 

 

 

DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS 
 

O seu pedido deve ser instruído com os elementos abaixo indicados. Assinale com uma cruz (x) os 
documentos que junta ao seu processo. 
 
 

 1. Declaração de início de actividade. 
 

 2. Documento comprovativo da apresentação da declaração de rendimentos do requerente respeitante 
ao ano anterior ou de que não está sujeito ao cumprimento dessa obrigação em conformidade com o 
Código do IRS e caso exerça a actividade há mais de um ano. 

 

 3. 1 fotografia. 
 

 4. Auto de vistoria referente à unidade móvel, caso a mesma se destine à venda ambulante de peixe 

fresco
(b)

. 
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 5. Quando se trate de pedido de 2ª via de cartão de vendedor ambulante apenas deve apresentar: 

 5.1 Documento de identificação. 

 5.2 1 fotografia. 
  

 6. Outros elementos que o requerente pretenda apresentar: 

 6.1  

 6.2  
 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES 
 

(a) venda de frutas e produtos hortícolas, venda de peixe, venda de géneros alimentícios, venda de frutas e 
produtos secos, venda de confecções, venda de bordados, artesanato diverso, quadros pintados a óleo e 
aguarela ou outros, pedras ornamentais. 

 (b) A apresentação do auto de vistoria é apenas aplicável a vendedores ambulantes não residentes na 
área do Município 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Autorizo a notificação por via de correio electrónico 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Pede deferimento, Condeixa-a-Nova,          de                              de    20   
 

 

 

O requerente   
 

              Dados do documento identificativo do 
requerente verificados por, 

NOTAS:  

 

   
 

 Em, _____  /_____ /_____ 
 
  
  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 


